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Autoriza  pagamento  e  atme  ci.édito  esp
cial,

o  Povo  do  Município  de  Ubá,  peios  seus  Vereadores,  apro
vou  e  eu  sanciono  a  seguinte  lei:-

Art.  lQ  -  Fica  o  r'oder  E;:ecutivo  autori':,:ado  a  efetuar  ai
Di`.   Antônio  Carios  Brandão  o  pagamento  da  importâncía  de  -----
Ci`#.   113.259,50   (cento  e  treze  ril  duzentos  e.  cinq_uenta  e  nove  cri

zeiros  e  cina.uenta  centavos) ,  proveniente  de  desconto  e   juros  ban.
cários  que  ihe  são  devidos.

Àrt.  2Q  -Para  ocorrer  à  despesa  autorizada  no  artigo
iQ  desta  iei,  fica  aberto  o  crédito  esí`'ecial  de  CrL   113.259!50
(cento  e  treze  ril  duzentos  e  cínquenta  e  nove  cruzeii.os  e  cinque=
ta  centa.vos).

Art.   3Q  -Pievogam-se  as   dísposições  em  contr,írio,  enti`aE
do  esta  iei  em  vigop  na  data  de  sua  pubiícação.

MJNI)0,  portanto,  a  tôdas  as  autoriciades  a  quem  o  conhalm
to  e  execução  ciesta  iei  pertencer,  que  a  cumpram  e  a  façam  cumprir

tão  inteiramente  como  nela  se  contém.
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